
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: x Baixa Médio Alto 
Dano(s): A não contratação do objeto licitado, impossibilita no fornecimento de alimentação na
Unidade Cidade Universitária do Campus Universitário Jane Vanini. 
Ação(ões) Preventiva(s): Execução da Contratação. 
Responsável: Supervisão de Compras e Ordenador de Despesa. 
Ação(ões) de Contingência: Para este objeto não envolve programação de Planejamento
financeiro. 
Responsável: Supervisão Compras e Ordenador de Despesa. 
  
Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): Prejuízo ao atendimento das necessidades do Campus Universitaio Jane Vanini, com
interrupção no fornecimento. 
Ação(ões) Preventiva(s): Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa. 
Responsável: Comissão Permanente de Licitação. 
Ação(ões) de Contingência: Recessão contratual e reinício do processo licitatório. 
Responsável: Comissão Permanente de Licitação. 
  
13.3. Fase de Análise: GESTÃO / EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.3.1. Riscos referente a fase de análise escolhida: 
  
Risco 01: Atraso no fornecimento 
Probabilidade: Baixa x Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): Inexecução dos programas, dentro dos prazos definidos, no qual os produtos serão
utilizados. 
Ação(ões) Preventiva(s): Fiscalizar o contrato sobre prazo de fornecimento. Notificação de dias
restantes para entrega. 
Responsável: Fiscal designado e Supervisão de Contratos. 
Ação(ões) de Contingência: Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a
CONTRATADA venha a cumprir a demanda do órgão.

 

H
A

S
H

: 
a0

e5
f7

7c
f1

5c
3b

59
d4

33
87

82
67

c8
b8

94
11

bc
90

08
b1

97
1d

76
44

7d
be

00
88

af
02

6a
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/G

Y
E

7-
G

JB
E

-C
K

JX
-2

T
G

D
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 A
N

D
E

R
N

IC
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 

22
/0

5/
20

25
, R

E
IN

A
LD

O
 N

O
R

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5,
 A

N
D

E
R

LU
C

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 2

2/
05

/2
02

5.
 J

un
ta

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

5 
12

:1
1:

41
 p

or
 S

A
M

U
E

L 
LO

N
G

O
.

UNEMAT-PRO-2025/09647 - Página 14

U
N

E
M

A
T

C
A

P
20

25
43

46
2A

Autenticado com senha por SAMUEL LONGO - ASSESSOR ESPECIAL II / REITORIA-LICITACAO - 05/08/2025 às 12:18:11.
Documento Nº: 29273438-961 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29273438-961

G
ov

er
no de Mato Grosso

UNEMAT

52



Responsável: Assessoria Jurídica. 
  
Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado. 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): Danos ao erário. 
Ação(ões) Preventiva(s): Pesquisa de preço com de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e
alterações – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e Decreto Estadual n° 1.525/2022 –
Regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública estadual direta,
autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso. 
Responsável: Supervisão de Compras. 
Ação(ões) de Contingência: Evitar contratações não adequadas, em desacordo com o valor
máximo estipulado. 
Responsável: Comissão Permanente de Licitação. 
  
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada. 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): Recusa de fornecimento pela empresa. 
Ação(ões) Preventiva(s): Planejamento Financeiro. 
Responsável: Coordenadoria de Planejamento. 
Ação(ões) de Contingência: Reservar os recursos com antecedência. 
Responsável: Coordenadoria de Planejamento. 
  
Risco 04: Execução do objeto em desacordo com o Termo de Referência. 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): Prejuízo ao erário e não atendimento da demanda conforme planejamento. 
Ação(ões) Preventiva(s): Fiscalização durante a Execução. 
Responsável: Fiscal de Contrato. 
Ação(ões) de Contingência: Sanções e penalidades previstas no Contrato. 
Responsável: Assessoria Jurídica. 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do Art. 18,
§ 1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021 e art. 35, XIII, do Decreto
Estadual nº 1.525/2022). 
  

Trata-se da necessidade de Concessão administrativa de uso de espaço físico, a título oneroso,
destinado à prestação de serviço de lanchonete/cantina, em contêiner localizado no Campus
Universitário Jane Vanini, rua dos Aviadores S/N, rotatória com Av. Santos Dumont - Cidade
Universitária CEP 78.211-332 - Cáceres, MT., no Espaço de Convivência, correspondente a 12
m². 
  
A equipe de planejamento DECLARA viável a contratação em referência, com base neste
Estudo Técnico Preliminar. 
  
A Equipe de Planejamento de Contratação é composta por um Integrante da unidade
Demandante, um Integrante Administrativo da comissão de planejamento (responsável por apoiar
e orientar os integrantes das áreas demandante e técnica nos aspectos administrativos da
contratação) e, se necessário, um Integrante Técnico (responsável pelos aspectos técnicos da
solução a ser contratada), a ser indicado pela Coordenadoria de Planejamento. 
  
A seguir o representante da unidade demandante que comporá a equipe de contratação: 
Integrante demandante: Andernice dos Santos Zanetti, matrícula: 124818 CAC/DURA; 
Integrante Técnico: Reinaldo Norberto da Silva, Portaria nº 1225 / 2023 / PRPTI; 
Integrante Licitações e Contratos: Elisangela Pires da Silva, Portaria nº: 2868/2022 - GR. 
  
Assim, tendo em vista as especificações, condições e justificativas apresentadas, mostra-se
adequada a contratação do objeto descrito para o atendimento da necessidade. 
  

Cáceres-MT, 21 de maio de 2025. 
  

Elaborado por:
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ANDERNICE DOS SANTOS ZANETTI 
MATRÍCULA: 124818 CAC/DURA 

DEMANDANTE 
  

Equipe Planejamento: 
REINALDO NORBERTO DA SILVA, 
PORTARIA Nº 1225 / 2023 / PRPTI 

INTEGRANTE TÉCNICO 
  

De Acordo: 
ANDERLUCI DOS SANTOS ZANETTI 

COORDENADORA DE PLANEJAMENTO 
PORTARIA N. 2888/2022  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO JANE VANINI 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO/ASSESSORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
  

Processo: UNEMAT-PRO-2025/09647 

  
Objeto: Concessão Administrativa de Uso de Espaço Físico 

  
Na qualidade de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, amparada pela Portaria nº.
2888/2022, AUTORIZOa utilização do orçamento conforme PTA/LOA 2025do Campus
Universitário Jane Vanini abaixo: 

  
Órgão/Entidade: UNEMAT 
Unidade Orçamentária: 26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso 
Unidade Gestora: 013 - Campus Universitário Jane Vanini - Cáceres 
Função/Subfunção/Programa/Região: 1236452825320700 - Custeio Administrativo e

Pedagógico do Campus Universitário 
Natureza de Despesa: 3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Exercício: 2025 

  

Encaminhe à Ordenadora de Despesa para as providências cabíveis. 

  
Cáceres-MT, 22 de maio de 2025. 

  
  

Anderluci dos Santos Zanetti 

Coordenadora de Planejamento 

Portaria n. 2888/2022  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO JANE VANINI 

ORDENADORIA DE DESPESA 
  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  
Processo: UNEMAT-PRO-2025/09647 

  
Objeto: Concessão administrativa de uso de espaço físico. 

  
Na qualidade de ORDENADORA DE DESPESA, amparada pela Portaria nº. 116/2023,
AUTORIZO o início da despesa, bem como APROVO a Formulação de Estudo
Técnico Preliminar e de Análise de Risco, e o Documento de Formalização de
Demanda, apresentada pelo setor demandante e em conformidade com a autorização
orçamentária indicada pela Coordenadoria de Planejamento, nos termos da Lei
14.133/2021 e do Decreto nº 1.525/2022. 

  
Encaminhe-se à Supervisão de Compras, para as providências cabíveis. 

  
Cáceres-MT, 22 de maio de 2025. 

  
Rinalda Bezerra Carlos 

Ordenadora de Despesa 

Portaria n. 116/2023  
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES 

DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA POLÍTICO-PEDAGÓGICO E FINANCEIRO 

SUPERVISÃO DE COMPRA 

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA – Lei nº 14.133/2021 

LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

  
  

Termo de Referência / Processo Administrativo nº UNEMAT-PRO-2025/09647 

  
Órgão:UNEMAT 

Número da Unidade Orçamentária: 26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE MATO GROSSO 
Unidade Administrativa Demandante: Diretoria de Unidade Regionalizada Administrativa - CAC -

Cáceres 
  

Estudo Técnico: SIM 

  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a concessão do uso onerosa
do espaço da cantina da Cidade Universitária, Campus Jane Vanini, para atender
aos discentes, docentes, servidores e visitantes, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. 

  
1.2. O Objeto da presente LICITAÇÃO na forma de CONCORRÊNCIA PÚBLICA é
a escolha mais vantajosa para em regime de concessão do uso onerosa do
espaço público para CANTINA, comercialização de produtos(alimentos e
bebidas), de acordo com o Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de
2021 e suas atualizações, que reza sobre Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e considerando o Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro de
2022 e suas atualizações, em atendimento à demanda da Diretoria de Unidade
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Regionalizada Administrativa/Diretoria Política/Pedagógica e Financeira do Campus
Universitário Jane Vanini, conforme Documento de Formalização da Demanda e
despachos da Coordenadora de Planejamento e Ordenadora de despesa,
constantes no processo nº UNEMAT-PRO-2024/09647. 

 

1.2.1. Apesar de que o Item 1, código/descrição nº 0004657, disponibilizado no
catálogo de material e serviço da SEPLAG, não contemple área em metragem
quadrada, este certame versará o metro quadrado/anual. 

  
1.2.1.1. IMAGENS 

_______________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 

Tipo Seq. Código/Descrição Un. Aquis. Elem./Sub Qtde. Valor Unit. Valor Total

Item 1

0004657 - CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO, SOB O TÍTULO

JURÍDICO DE CESSÃO DE USO, PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CANTINA/LANCHONETE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

1 UN

3900 - OUTROS

SERVIÇOS DE

TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

12 R$ 720,00
R$

8.640,00

Valor Total Global: R$ 8.640,00

Itens

Tip

o

Ite

m
Cód. Descrição Un. Qtd.

Vlr.

Un.

Vlr.

Total

Vlr.

Acum.

Item 1
00046

57

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO
FÍSICO, SOB OTÍTULO JURÍDICO
DE CESSÃO DE USO, PARA
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CANTINA/LANCHONETE. Área
12m2

m2/Anu

al
144 60,00

8.640,

00

8.640,0

0

Valor Total Global
8.640,0

0
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1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum tratando-se da
concessão onerosa de uso de espaço destinado à exploração comercial dos
serviços de cantina no Campus Universitário Jane Vanini/Cidade
Universitária/Cáceres-MT. 

  
1.4. Maior oferta mensal pela ocupação, cujo valor deverá ser de no mínimo 720,00
(Setecentos e vinte reais) mensais conforme parecer do engenheiro da SINFRA
disposto nos autos, correspondendo ao valor anual de R$ 8.640,00 (Oito mil,
seiscentos e quarenta reais). Devendo ainda declarar que o valor que se dispõe a
pagar já está livre da incidência de quaisquer eventuais taxas, custos, tributos ou
despesas de qualquer tipo. 

  
1.5. O critério de julgamento adotado será o MAIOR OFERTA global da tabela
acima, observadas as exigências contidas neste Termo e seus Anexos quanto
às especificações do objeto. 

  
1.5.1 O código do SIAG acima apresentado é referente ao item da planilha de
custos e formação de preços, deverá o fornecedor apresentar a maior
oferta em conjunto com a planilha de custos e formação de preços para
todo(s) o(s) lote(s)/itens da planilha, informando o preço unitário e total de
cada item, assim como o valor global. 

  
2. Fundamentação da contratação H
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2.1. A descrição da necessidade está fundamentada no item IV do Estudo Técnico
Preliminar. 

  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  
4.1. A contratação/aquisição deve observar os seguintes requisitos: 

  
4.1.1. Trata-se da concessão onerosa de uso do espaço da cantina, para fins
comerciais, na qual consiste em um contrato administrativo onde o poder
público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particulares,
para que o explore segundo a sua destinação específica. 

  
4.1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  
4.1.3. O prazo de vigência da contratação inicialmente será de 01 (UM) ano,
contado da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação por até
10 (DEZ) anos (JÁ INCLUSO O PRIMEIRO PERÍODO), na forma dos artigos
106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

  
4.1.4. Na hipótese de não haver interesse na prorrogação do contrato, a
Concessionária deve comunicar à Concedente com antecedência mínima
de 120 (CENTO E VINTE) dias, sob pena de sanções administrativas, caso
não o faça. 

  
4.2. A vistoria não é obrigatória. 

  
4.2.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em

H
A

S
H

: 
14

7a
d0

9e
d0

a9
e3

75
57

30
ae

02
27

4f
70

2c
a5

f3
a3

8b
84

a9
35

96
bc

e2
2e

00
59

04
d0

d9
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Y

E
B

6-
A

LG
R

-V
3J

T
-4

T
LQ

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 P
IR

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 
11

/0
7/

20
25

, A
N

D
E

R
N

IC
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 R

E
IN

A
LD

O
 N

O
R

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 A

N
D

E
R

LU
C

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5.
 J

un
ta

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

5 
12

:1
3:

03
 p

or
 S

A
M

U
E

L 
LO

N
G

O
.

UNEMAT-PRO-2025/09647 - Página 28

U
N

E
M

A
T

C
A

P
20

25
43

46
2A

Autenticado com senha por SAMUEL LONGO - ASSESSOR ESPECIAL II / REITORIA-LICITACAO - 05/08/2025 às 12:18:11.
Documento Nº: 29273438-961 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29273438-961

G
ov

er
no de Mato Grosso

UNEMAT

66



favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste Termo de Referência. 

  
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  
5.1. Os serviços executados pela Concessionária deverão estar em estrita
observância a todas as normas e regras incidentes, especialmente as normas
sanitárias, submetendo-se inteiramente à fiscalização e determinação das
autoridades públicas competentes. 

  
5.2. A Concessionária deverá providenciar junto ao órgão da Vigilância
Sanitária Municipal competente, a obtenção de licenças, autorizações e alvará
de funcionamento, para o exercício de suas atividades comerciais, isto no
prazo máximo de 30 (TRINTA) dias do início do contrato, sob pena de rescisão
contratual. 

  
5.3. A Concessionária deverá seguir as rotinas e procedimentos estabelecidos pela
legislação relativos à: controle de qualidade, amostras, higienização, controle de
temperatura dos alimentos; responsabilidade técnica, segurança, medicina e
ambiente de trabalho, transporte e recepção de produtos, infraestrutura, materiais,
equipamentos, manutenções preventivas e corretivas, pessoal e demais condições. 

  
5.4. Caso necessário, no intuito de equipar o espaço físico com equipamentos, o
Concessionário poderá promover pequenas adequações e reparos antes do início
da execução do serviço objeto desta concessão de uso de espaço, desde que
pequenas adequações e reparos antes do início da execução do serviço objeto
desta concessão de uso de espaço, desde que com a anuência da Gestão de
contrato. 

  
5.5. INÍCIO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

  
5.5.1. O prazo de início da concessão onerosa de uso será de até 30
(TRINTA) dias, contados da data da assinatura do contrato. 

  
5.5.2. O prazo estabelecido no item 5.5.1 somente será prorrogado mediante
justificativa devidamente fundamentada apresentada pela Concessionária ao
Setor de Gestão de Contratos.
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5.5.3. O recolhimento mensal, em favor da Concedente, deverá ser efetuado
através do DAR - Documento de Arrecadação Própria (
https://unemat.br/pro-reitoria/pgf/arrecadacao-propria)até o 5º (quinto) dia útil
do mês posterior ao do período de competência do encargo. 

  
5.6. DO FUNCIONAMENTO 

  
5.6.1. O horário de funcionamento deverá ser de forma ininterrupta nos
dias de expediente do Campus, de segunda-feira a sexta feira das 07:30
horas às 21:30 horas, inclusos sábados letivos, os quais serão informados
previamente à Concessionária, podendo haver modificação de horário
mediante aprovação de ambas as partes. 

  
5.6.2. O atendimento aos usuários pela Concessionária deverá ocorrer de
segunda à sexta-feira e eventualmente, por interesse das partes em sábado,
domingos e feriados para atender a eventos do Campus. É facultada a
flexibilização dos horários nos finais de semana e no período de férias
acadêmicas, caso haja interesse da Concessionária e mediante prévio ajuste e
segundo critérios da Gestão do Contrato. 

  
5.6.3. A carga e descarga de material para o devido funcionamento da
Cantina será das 07h às 17h, de segunda a sexta, facultada a flexibilização do
horário mediante acordo entre a Concedente e a Concessionária. 

  
5.6.4. A Concessionária deve manter o perfeito funcionamento das atividades
nos dias e horários estabelecidos neste Termo de Referência. Os serviços
somente poderão funcionar em horário extraordinário mediante autorização
concedida pela Gestão de Contratos, solicitada no mínimo com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência. 

  
5.6.5. A Concedente poderá solicitar que a Concessionária preste seus
serviços em dias e horários extraordinários. Essa solicitação deverá ocorrer
com no mínimo 48 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

  
5.6.6. A Instituição, a seu critério, vedará a prestação de serviços, venda ou
exposição de produtos considerados inadequados ou não condizentes com o

H
A

S
H

: 
14

7a
d0

9e
d0

a9
e3

75
57

30
ae

02
27

4f
70

2c
a5

f3
a3

8b
84

a9
35

96
bc

e2
2e

00
59

04
d0

d9
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Y

E
B

6-
A

LG
R

-V
3J

T
-4

T
LQ

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 P
IR

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 
11

/0
7/

20
25

, A
N

D
E

R
N

IC
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 R

E
IN

A
LD

O
 N

O
R

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 A

N
D

E
R

LU
C

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5.
 J

un
ta

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

5 
12

:1
3:

03
 p

or
 S

A
M

U
E

L 
LO

N
G

O
.

UNEMAT-PRO-2025/09647 - Página 30

U
N

E
M

A
T

C
A

P
20

25
43

46
2A

Autenticado com senha por SAMUEL LONGO - ASSESSOR ESPECIAL II / REITORIA-LICITACAO - 05/08/2025 às 12:18:11.
Documento Nº: 29273438-961 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29273438-961

G
ov

er
no de Mato Grosso

UNEMAT

68



objeto da licitação e disciplinará, durante todo o período de vigência do prazo
contratual, as atividades exercidas na área sob Concessão, visando assegurar
o cumprimento do objeto contratual, dos aspectos mercadológicos
estabelecidos no Contrato e a eficácia dos serviços prestados aos usuários. 

  
5.6.7. A Gestão de Contrato poderá autorizar a inclusão de produtos e/ou
serviços, que no seu entender ou por força legal sejam compatíveis com a
destinação da área concedida. 

  
5.6.8. Sob nenhuma hipótese será permitido o fechamento da instalação
citada sem prévia comunicação e autorização da Unidade – sob pena de
multa por descumprimento contratual. 

  
5.7. DOS PRODUTOS E CARDÁPIO 

  
5.7.1. O concessionário deverá fornecer os produtos, conforme tabela abaixo: 

Ite

m
Descrição

Medid

a

1 Açaí (suco ou tigela com granola e frutas). UN

2 Água mineral (com e sem g´as). GF

3 Bebidas em cápsulas (cafés, chocolates, chás, etc). UN

4 Bolos (diversos) FT

5 Café (tradicional coado; com leite; expresso). UN

6 Frutas in natura (salada de frutas). UN

7 Guloseimas (doces; balas; chocolates e etc.). UN

8 Pão francês (com ovo; com manteiga; e/ou outros recheios). UN

9 Pão de queijo (com ou sem recheio). UN

10 Pizza (brotinho; fatia em sabores variados). FP

11 Refeição Prato Feito (colorida combinado com verduras e legumes). PF

12 Refrigerantes (tradicional e zero açúcar). LT H
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5.7.1.1. Devendo para isso proceder com toda a regulamentação da
exploração comercial que optar realizar, conforme as exigências da
fiscalização dos órgãos competentes. 

  
5.7.2. É permitida a inclusão de novos itens no cardápio, bem como a revisão
dos mesmos, desde que os preços sejam compatíveis com os valores de
mercado e que haja formal justificativa por parte da Concessionária e
autorização da Concedente, através da Gestão de Contrato. 

  
5.7.3. No caso de disponibilização de outros tipos de produtos, conforme o
item anterior, o valor a ser cobrado deverá ser informado formalmente ao fiscal
do contrato para apreciação e autorização. Somente depois de autorizado o
novo item poderá ser comercializado, devendo o seu preço ser afixado junto
ao cardápio básico, em local acessível e visível aos clientes. 

  
5.7.4. A concedente poderá realizar pesquisas de preços para confirmar se os
valores são compatíveis com os praticados no mercado, podendo, ainda,
solicitar quaisquer esclarecimentos. 

  
5.7.6. O quantitativo de alimentos deve ser suficiente para atender a demanda
da instituição, nos três turnos de atividade, de acordo com consumo diário. 

  
5.7.7. Os alimentos devem ser servidos em condições higiênico-sanitárias
adequadas, preparados com gêneros de primeira qualidade, com ótima
apresentação e sabor agradável, dentro das exigências de higiene e técnicas
culinárias preconizadas na legislação vigente. 

  
5.7.8. Os sucos naturais, vitaminas, refrigerantes, leite, café, chá e outros
devem ser servidos em copos descartáveis ou, se solicitado pelo usuário, em

13 Salgadinhos assados e fritos (com recheio diverso). UN

14 Sanduíches (com recheios diversos). UN

15 Sucos (integral; concentrado; industrializado). UN

16 Vitaminas (frutas com leite ou iogurte). UN
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copos de vidro e xícaras de igual capacidade. 

  
5.7.9. Os variados tipos de sobremesas e/ou lanches frios, devem ser
colocados em balcão refrigerado e mantidos assim até seu consumo, sendo
descartados caso não sejam utilizados em seus respectivos prazos de
validade. 

  
5.7.10. A Instituição poderá realizar, através de seus fiscais setoriais, uma
reunião de partida com os respectivos concessionários para alinhamento da
prestação dos serviços. 

  
5.8. DOS PREÇOS DOS PRODUTOS 

  
5.8.1. Os preços dos alimentos e bebidas deverão estar devidamente afixados
em quadro em local visível. 

  
5.8.2. Os preços dos produtos a serem comercializados, devem ser
compatíveis aos das mercadorias de mesmo peso, tamanho e qualidade que
são praticados em estabelecimentos similares situados no mercado interno. 

  
5.8.3. A Concessionária deverá, preferencialmente, aceitar os meios
eletrônicos de pagamento (cartão de débito / cartão de crédito) e PIX. 

  
5.8.4. Não será permitida a inclusão de taxas, tais como comissões e gorjetas,
nos preços da tabela, nem a sua cobrança à parte. 

  
5.9. DO PESSOAL DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 

  
5.9.1. O pessoal necessário à execução dos serviços, objeto da presente
concessão, será de exclusiva responsabilidade da Concessionária,
observando-se a legislação trabalhista e as normas de Segurança e Higiene
do Trabalho. 

  
5.9.2. Caberá à Concessionária proporcionar atendimento compatível com a
demanda, disponibilizando número de empregados necessários para atender
de modo satisfatório a demanda de cada turno da Instituição. Poderá ainda a
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direção da Unidade orientar a Concessionária sobre os horários de maior
movimento a fim de que seja realizada direção da Unidade orientar a
Concessionária sobre os horários de maior movimento a fim de que seja
realizada uma melhor distribuição dos seus funcionários. 

  
5.9.3. Deverão ser mantidos nos locais de trabalho somente empregados que
tenham a idade permitida por lei para o exercício da atividade. 

  
5.9.4. A Concessionária não poderá empregar, sob qualquer regime ou
alegação, pessoas que mantenham vínculo empregatício com a instituição. 

  
5.9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor. 

  
5.9.5.1. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203 de 2010. 

  
5.9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre. 

  
5.9.7. Zelar pelo bom atendimento aos clientes, com respeito a todas as
normas de defesa do consumidor. 

  
5.9.8. Os empregados da Concessionária que manipulam diretamente ou não
os alimentos deverão usar uniformes apropriados, em perfeitas condições de
higiene, predominantemente na cor branca, gorros, sapatos/tênis, toucas para
o cabelo e luvas e outros que se fizerem necessários. 

  
5.9.9. Fica expressamente vedado a todos os empregados o uso de chinelos,
sandálias, bermudas e camisas sem manga nas dependências do espaço
objeto desta concessão.
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5.10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

  
5.10.1. A Concessionária deverá fornecer e instalar os equipamentos
necessários à execução dos serviços, devendo trabalhar com equipamentos
cuja capacidade seja suficiente para prestar os serviços de forma contínua,
primando rigorosamente por manter a melhor qualidade alimentar possível e o
menor tempo de espera do usuário. 

  
5.10.2. A Concessionária deverá dispor de maquinários, mobiliário, tais como
mesas, cadeiras e armários, e utensílios (talheres, pratos, bandejas, dentre
outros) necessários ao bom andamento do serviço e em quantidade
compatível com o número de usuários e se compromete a mantê-los em
perfeitas condições de uso, conservação e higienização. 

  
5.10.3. Na execução dos serviços, deverão ser empregados pela
Concessionária somente materiais e gêneros alimentícios de qualidade, bem
como equipamentos, ferramentas e utensílios adequados e em perfeito estado
de utilização, com estrita observância às exigências previstas neste Termo de
Referência e legislação vigente. 

  
5.11. DA LIMPEZA, MANUTENÇÃO e CONSERVAÇÃO 

  
5.11.1. A limpeza, manutenção e conservação de toda a área, bem como de
mobiliários em geral (mesas/cadeiras) concedidas serão de inteira
responsabilidade da Concessionária e deverão ser feitas diariamente. 

  
5.11.2. A Concessionária deverá manter absoluta higiene no armazenamento
e uso dos equipamentos, utensílios e gêneros alimentícios, observando
rigorosamente os seguintes aspectos: 

  
5.11.2.1. Os locais de armazenamento deverão ser mantidos limpos,
arejados e arrumados; 

  
5.11.2.2. Não será admitido o armazenamento de produtos de forma
destoante das determinações sanitárias vigentes como, por exemplo,
gêneros cujas datas de vencimento estejam vencidas, ou que não
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estejam embalados adequadamente; 

  
5.11.2.3. Conservar adequadamente os estoques de gêneros
alimentícios e materiais necessários a execução dos serviços,
armazenando, estocando ou guardando na Cantina, somente os
produtos e mercadorias destinadas a serem nela comercializados
diretamente; 

  
5.11.2.4. O armazenamento de gêneros perecíveis deverá ser feito em
temperaturas apropriadas para cada tipo de alimento, sendo ele
refrigerado, congelado ou seco, de acordo às normas sanitárias vigentes; 

  
5.11.2.5. Os produtos de limpeza, inseticidas, substâncias tóxicas e
venenosas deverão ser estocadas em dependência própria,
rigorosamente identificada e isolada dos gêneros alimentícios,
equipamentos e utensílios utilizados na elaboração dos alimentos; 

  
5.11.2.6. A Concessionária (quando couber) manterá a perfeita
higienização das frutas, legumes, verduras, lavando-as em solução
permitida pelas legislações sanitárias, devendo também zelar para que
os gêneros alimentícios a serem utilizados, sejam de marcas
conceituadas e de qualidade comprovada; 

  
5.11.2.7. A empresa cuidará da higienização de toda a área,
especialmente da cozinha e depósito, mantendo-os limpos e asseados,
nos termos dos padrões higiênicos sanitários vigentes. 

  
5.11.2.8. Os resíduos provenientes das cantinas deverão ser
acondicionados em sacos plásticos e retirados da instituição pela
Concessionária. 

  
5.11.3. Caberá à Concessionária providenciar, sempre que necessário, a
dedetização e desratização completa do espaço (em conformidade com as
normas vigentes) objeto da Concessão Onerosa de Uso, devendo estes
serviços serem previamente comunicados e autorizados pela Gestão de
Contrato.
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5.11.3.1. As empresas deverão apresentar informações seguras sobre o
uso dos inseticidas utilizados, especialmente, quanto à toxicidade dos
produtos utilizados nesses serviços e o tempo necessário de ausência do
local. Os responsáveis pela aplicação desses produtos químicos deverão
usar uniformes e outros equipamentos de segurança de acordo com a
legislação em vigor. 

  
5.11.3.2. A Concessionária ficará responsável pela preparação do local a
ser dedetizado e desratizado, providenciando-se, a retirada de todos os
alimentos e utensílios do local onde será realizado o serviço,
armazenando os mesmos em local com condições higiênico sanitárias
adequadas. 

  
5.11.4. Deverá estar fixado em local visível para os consumidores, em um
quadro, o endereço e o telefone do órgão responsável pela fiscalização
sanitária da Cantina e Refeitório, o telefone e o endereço do PROCON,
assim como os devidos alvarás e licenças de funcionamento. 

  
5.11.5. A Concessionária, antes de instalar qualquer equipamento no local
concedido, deverá verificar as condições da rede elétrica, bem como solicitar a
devida autorização da Concedente. Qualquer dano causado em função de má
instalação será de inteira responsabilidade da Concessionária. 

  
5.12. DAS BENFEITORIAS 

  
5.12.1. A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel
dependerá sempre de prévia autorização, por escrito, da Gestão de Contratos
e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer indenização ou direito de
retenção do espaço à Concessionária. 

  
5.12.2. Os aparelhos, equipamentos e materiais móveis não imobilizados,
instalados ou fixados e destinados ao uso da Cantina permanecerão de
propriedade da Concessionária, que indicará, precisamente, todos os bens
móveis, de seu uso, em relação a ser apresentada ao Campus Jane Vanini. 
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5.12.3. Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo
resultado de possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão
automaticamente ao patrimônio da Instituição concedente, sem que caiba à
Concessionária qualquer indenização ou direito da retenção, podendo a
concedente exigir da Concessionária a reposição do espaço objeto desta
concessão. 

  
5.12.4. A realização de adaptação da área não poderá interferir nas demais
atividades desenvolvidas na unidade. 

  
5.12.5. A Concessionária fica obrigada a entregar a área nas mesmas
condições em que a recebeu, conforme Termo de Recebimento das
Instalações firmado entre as partes e que passa a integrar o Contrato de
concessão de uso para todos os efeitos, independente de transcrição. 

  
5.12.6. A concessão objeto desta licitação não constitui, em favor da
Concessionária, qualquer direito relativo a fundo de comércio, de exigir a
renovação do Contrato ou qualquer outro não especificado expressamente no
Edital e seus Anexos, não fazendo jus a qualquer indenização quando do
encerramento do Contrato. 

  
5.13. DOS CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA POTÁVEL ENCANADA E
VIGILÂNCIA. 

  
5.13.1. O Campus Jane Vanini fornecerá para a Concessionária energia
elétrica e água potável encanada, cujas instalações já estarão disponíveis a
partir do primeiro dia de vigência do contrato. 

  
5.14. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS E MANUTENÇÃO 

  
5.14.1. Os custos com os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços, bem
como as despesas com pessoal, manutenção e outros para execução do
objeto, serão de responsabilidade única e exclusiva da Concessionária. 

  
5.14.2. São custos da Concessionária, todo e qualquer valor pertinente à
aquisição de peças para substituição ou ainda para a prestação dos serviços
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como um todo, atendendo plenamente as necessidades da Concedente. 

  
5.15. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA 

  
5.15.1. A Concessão de Uso é um contrato administrativo onde o poder
público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particulares,
para que o explore segundo a sua destinação específica, a qual encontra
amparo no inciso IV, do artigo 2º da Lei 14.133/2021. 

  
5.15.2. Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá analisar detalhadamente
as especificações deste Instrumento e estar atenta aos investimentos
necessários para o bom funcionamento do estabelecimento, bem como as
variações (aumento e redução) de público que poderão ocorrer durante o ano
letivo. 

  
5.15.3. O Campus Jane Vanini, atualmente possui em torno de 900 estudantes
regularmente matriculados, 80 servidores e 50 terceirizados no período diurno,
considerando os técnicos administrativos, docentes e terceirizados. Esses
números são estimados, já que temos uma variação em decorrência dos
visitantes e estagiários. 

  
6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

  
6.1. Da Concessionária 

  
6.1.2. Executar os serviços conforme especificações e rotinas estabelecidas
neste Termo de Referência e sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta. 

  
6.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
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6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade
estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos. 

  
6.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

  
6.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços. 

  
6.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Concedente
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos. 

  
6.1.8. Paralisar, por determinação da Concedente, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

  
6.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato. 

  
6.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina. 

  
6.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
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especificações deste Termo de Referência. 

  
6.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015. 

  
6.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento de sua proposta. 

  
6.1.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

  
6.1.15. Exercer as atividades nos dias, horários e condições a serem
estabelecidas por cada unidade universitária, sem atraso ou interrupções que
causem prejuízos à execução dos serviços e atendimento aos usuários. 

  
6.1.16. Garantir o funcionamento ininterrupto da Cantina, obedecendo aos
horários estabelecidos neste Termo de Referência. 

  
6.1.17. Comercializar os lanches e, quando couber, as pequenas refeições de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e com as exigências da
fiscalização dos órgãos competentes, seguindo, rigorosamente, as normas da
Vigilância Sanitária relativas à higiene, à manipulação, armazenamento dos
gêneros alimentícios e à produção de alimentos. 

  
6.1.18. Providenciar um Responsável Técnico (nutricionista) pela Cantina. 

  
6.1.19. Responder, civil e criminalmente, por todos os prejuízos, perdas e
danos, que por si, seus empregados ou prepostos causarem a Instituição ou
ainda a terceiros. 
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6.1.20. Fornecer, aos empregados, os equipamentos de segurança e higiene
que se fizerem necessários para a execução de serviços. 

  
6.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser
vítimas seus empregados, quando em serviço, ou a terceiros por tudo quanto
as leis vigentes lhes assegurem, e pela observância das demais exigências
legais para o exercício da atividade; Correrão por conta exclusiva da
Concessionária quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos por ela ou
seus prepostos causados à Concedente ou a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços. 

  
6.1.22. Responsabilizar-se pelos seus empregados, no que se refere a
observação das normas e procedimentos da Instituição, quanto a segurança
interna (entrada e saída de material e pessoal), como também as normas de
segurança do trabalho. 

  
6.1.23. Arcar com todas as despesas, inclusive o material necessário à
execução dos serviços, mão-de-obra, locomoção, seguros, impostos, bem
como os encargos e obrigações sociais,trabalhistas, previdenciárias e fiscais
de seus empregados, previstas na legislação vigente e quaisquer outras que
forem devidas, relativamente à execução dos serviços e aos empregados da
Concessionária. 

  
6.1.24. Manter toda a área da Cantina, no mais rigoroso padrão de higiene,
conservação, limpeza e arrumação, com a utilização de lixeiras. 

  
6.1.25. A Concessionária deverá atender aos objetivos do programa de uso
racional da água e energia da Concedente, assim como observar as normas
relativas ao destino dos resíduos (lixo) e a preservação das áreas em torno da
Cantina e Refeitório. 

  
6.1.26. Acondicionar o lixo em sacos plásticos específicos, providenciando a
retirada diária, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

  
6.1.27. Para atendimento das boas práticas sustentáveis na execução dos
serviços de cantina, é dever da concessionária a promoção de orientação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como
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sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução
de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 

  
6.1.28. Manter a área dada em concessão permanentemente dotada de
aparelhagem adequada à prevenção e extinção de incêndio e sinistros,
cabendo-lhe, ainda, providenciar a instrução de seu pessoal quanto ao manejo
de tais recursos. 

  
6.1.29. Manter em local visível exemplar do Código de Defesa do Consumidor,
conforme Lei 12.291 de 20/07/2010. 

  
6.1.30. Atender as legislações vigentes que tenham relação com o objeto
deste Termo de Referência, durante a vigência do contrato: 

  
6.2. Da concedente 

  
6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Concessionária, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta. 

  
6.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

  
6.2.3. Notificar a Concessionária, por escrito, da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas. 

  
6.2.4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

  
6.2.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento.
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6.2.6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

  
6.3. Das vedações 

  
6.3.1. É terminantemente proibido, sob qualquer título ou pretexto: 

  
6.3.1.1. Alterar a finalidade do espaço cedido; 

  
6.3.1.2. Utilização de alto falante e/ou congênere que produzam som ou
ruídos, prejudicial ao andamento das aulas; 

  
6.3.1.3. A guarda ou depósito de produtos inflamáveis (excetuando-se
botijão de gás), explosivos, corrosivos, tóxicos ou de forte odor. 

  
6.3.1.4. Comercialização de bebidas alcoólicas, de cigarros e quaisquer
produtos tóxicos; 

  
6.3.1.5. Comercialização de produtos relacionados a quaisquer tipos de
jogos de azar, bem como venda de rifas e bilhetes, circulação de lista e
pedidos de qualquer natureza; 

  
6.3.1.6. Permitir a entrada ou a permanência de quaisquer animais; 

  
6.3.1.7. Ter em depósito, substâncias nocivas à saúde ou que possam
alterar, adulterar, fraudar ou falsificar alimentos (saneantes,
desinfetantes e produtos similares); 

  
6.3.1.8. Descumprir o horário de funcionamento da Cantina. 

  
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO H
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

  
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

  
7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim. 

  
7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a instituição poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. 

  
7.6. Preposto 

  
7.6.1. A Concessionária designará formalmente o preposto da empresa, antes
do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado. 

  
7.6.2. A Concedente poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Concessionária
designará outro para o exercício da atividade. 

  
7.8. Fiscalização H
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7.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato Técnico/Administrativa, Servidor Sr. Reinaldo Norberto da
Silva ou pela respectiva substituta a Servidora Dr.ªAndernice dos Santos
Zanetti ( Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  
7.8.1.1 Fiscalização Técnica 

  
7.8.1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.
22, VI). 

  
7.8.1.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no
14.133, de 2021, art. 117, §1o e Decreto no 11.246, de 2022, art.
22, II). 

  
7.8.1.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III). 

  
7.8.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do
contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

  
7.8.1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V). H
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7.8.1.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  
7.9.1.1 Fiscalização Administrativa 

  
7.9.1.1.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a
manutenção das condições de habilitação da Concessionária,
acompanhará o pagamento e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246,
de 2022). 

  
7.8.1.1.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,
o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

  
7.10.1.1 Gestor do Contrato 

  
7.10.1.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.
21, IV). 

  
7.10.1.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros
realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
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ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022,
art. 21, II). 

  
7.10.1.1.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório
da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

  
7.10.1.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a
formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 21, X). 

  
7.10.1.1.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

  

  

Gestora:

ANDERLUCI DOS SANTOS ZANETTI

PTES / AGENTE UNIVERSITÁRIA

DIRETORA DE UNIDADE REGIONALIZADA ADMINISTRATIVA

Portaria nº: 2887/2022

E-mail: anderluci.santos@unemat.br

Fiscal: Suplente de Fiscal:
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8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E AVALIAÇÃO 

  
8.1. A avaliação da execução do objeto se dará por inspeções, técnicas, pesquisas
de satisfação, informações de usuários, dentre outros. 

  
8.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos: 

  
a) Qualidade da alimentação; 

  
b) Variedade dos alimentos; 

  
c) Qualidade do atendimento; 

  
d) Limpeza do ambiente; 

  
e) Nível geral de satisfação do público atendido; 

  
8.3. A pesquisa de satisfação deverá entrevistar os estudantes, servidores e
visitantes da concedente que utilizem os serviços prestados. 

  
8.4. As inspeções técnicas,pesquisa de satisfação e informações de usuários
subsidiarão decisões a respeito da prorrogação contratual e de eventuais aplicações
de sanções. 

  
8.5. Será penalizada, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Concessionária:

REINALDO NORBERTO DA SILVA

PTES / AGENTE UNIVERSITÁRIO

ASSESSORIA ADM. REGIONALIZADA

Matrícula nº: 122251

E-mail: reinaldonorberto@unemat.br

ANDERNICE DOS SANTOS ZANETTI

PTES / AGENTE UNIVERSITÁRIA

DIRETORIA DE UNID. REG. ADMINISTRATIVA

Matrícula nº: 124818

E-mail: andernice.zanetti@unemat.br
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a) Não produziu os resultados acordados, 

  
b) Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou 

  
c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

  
8.6. Forma de Pagamento 

  
8.6.1. A Concessionária pagará mensalmente em favor da Concedente, pelo
uso das dependências, instalações, água, luz e vigilância, o valor global
estimado de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais / maior oferta), sendo: 

  
8.6.1.1. O pagamento mensal, em favor do Concedente, deverá ser
efetuado através do DAR- Documento de Arrecadação Própria (
https://unemat.br/pro-reitoria/pgf/arrecadacao-propria)até o 5º (quinto) dia
útil do mês posterior ao do período de competência do encargo. 

  
8.6.1.2. As guias de recolhimento serão emitidas no seguinte endereço,
SEFAZ-MT (DAR):
https://www.sefaz.mt.gov.br/arrecadacao/darlivre/pj/gerardar. 

  
8.6.1.2.1. Especificação da receita: 6304 - TAXAS DE ALUGUEL
UNEMAT 

  
8.6..1.2.2. Sub-receita: 132003 - Aluguel Cantina Cidade
Universitária. 

  
8.6.2. Atrasos no pagamento será cobrado multa de mora, no percentual de
1,0% (um por cento) por dia, até o décimo quinto dia de atraso, se o
contratado, sem justo motivo, deixar de cumprir a obrigação assumida. 

  
8.6.3. Se decorridos mais de 15 (quinze) dias de atraso no cumprimento das
obrigações, caracterizar-se-á a inexecução das obrigações, com motivo para
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•
•
•
•
•
•

rescisão do contrato. 

  
8.6.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por infração
a cláusula contratual que não gere inexecução do contrato; 

  
8.6.5. A Concessionária poderá ser dispensada do cumprimento dos
pagamentos nos cenários a seguir: 

  
8.6.5.1. Greves ( PROPORCIONALMENTE AOS DIAS); 

  
8.6.5.2. Pandemias ou epidemias que restrinjam a realização de
trabalhos presenciais (PROPORCIONALMENTE AOS DIAS); 

  
8.6.5.3. Nos períodos de recesso e férias em que a totalidade das
atividades seja suspensa, sendo a contagem é feita por dias. 

  
8.6.5.3.1. Nos períodos de recesso e férias, em que não haja a
suspensão total das atividades, o pagamento será reduzido
proporcionalmente a 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) do valor
da concessão, sendo a contagem feita por dias. 

  
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
9.1. Por se tratar de concessão de uso, a contratação pretendida não gera ônus
para a Administração. 

  
%{TAB}Unidade Orçamentária: 26201 - Universidade do Estado de Mato Grosso 
%{TAB}Unidade Gestora: 013 - Campus Universitário Jane Vanini 
%{TAB}Fonte de Receita: 240 - Arrecadação Própria 
%{TAB}Especificação da receita: 6304 - Taxas de Aluguel UNEMAT 
%{TAB}Sub-receita: 132003 - Aluguel Cantina Cidade Universitária 
%{TAB}Valor estimado: R$720,00 (setecentos e vinte reais) mensal ou R$8.640,00
(oito mil e seiscentos e quarenta reais) anual. 

  
10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

H
A

S
H

: 
14

7a
d0

9e
d0

a9
e3

75
57

30
ae

02
27

4f
70

2c
a5

f3
a3

8b
84

a9
35

96
bc

e2
2e

00
59

04
d0

d9
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/Y

E
B

6-
A

LG
R

-V
3J

T
-4

T
LQ

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 P
IR

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 
11

/0
7/

20
25

, A
N

D
E

R
N

IC
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 R

E
IN

A
LD

O
 N

O
R

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

m
 1

1/
07

/2
02

5,
 A

N
D

E
R

LU
C

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

E
T

T
I e

m
 1

1/
07

/2
02

5.
 J

un
ta

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

5 
12

:1
3:

03
 p

or
 S

A
M

U
E

L 
LO

N
G

O
.

UNEMAT-PRO-2025/09647 - Página 51

U
N

E
M

A
T

C
A

P
20

25
43

46
2A

Autenticado com senha por SAMUEL LONGO - ASSESSOR ESPECIAL II / REITORIA-LICITACAO - 05/08/2025 às 12:18:11.
Documento Nº: 29273438-961 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29273438-961

G
ov

er
no de Mato Grosso

UNEMAT

89



  
10.1. A empresa Concessionária será selecionada por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA
, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR OFERTA. 

  
11. DA HABILITAÇÃO 

  
11.1. Exigências de Habilitação 

  
11.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos: 

  
11.2. Habilitação Jurídica 

  
11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

  
11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br /empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

  
11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  
11.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI /ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

  
11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
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comprobatório de seus administradores; 

  
11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz; 

  
11.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

  
11.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva. 

  
11.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

  
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

  
11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional. 

  
11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). 

  
11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual. 

  
11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre. 

  
11.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

  
11.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

  
11.3.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar: 

  
11.3.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

  
11.3.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

  
11.3.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço; 

  
11.3.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; H
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11.3.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

  
11.3.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: 

  
a) ata de fundação; 

  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; 

  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; 

  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; 

  
11.3.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

  
11.4. Qualificação Técnica 

  
11.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,
por período de no mínimo, 01 (UM) ano de atividade, mediante a apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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